
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Anexo

ANEXO 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO EM VEDAÇÕES/ DECLARAÇÃO DE
CONFIDENCIALIDADE DE DADOS

(IMPRESSO DA EMPRESA)

Eu,__________________________________________________________________________________,
RG n.___ SSP/XX, contratado pela empresa ________________________________ para prestar serviços
à Justiça Eleitoral, DECLARO, sob as penas da Lei, não ser cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o  terceiro  grau  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e   de 
assessoramento  e  de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral. (art. 3º da Resolução n. 7, de 18 de
outubro de 2005, do Conselho Nacional da Justiça , alterada pela Resolução n.9/2005 – CNJ );

 

 

DECLARO, também,  não  ser  filiado  a  Partido  Político,  não exercer  qualquer  atividade  partidária
bem como não ser cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro  grau  de membros de diretórios de partidos políticos;

 

DECLARO,  ainda,  estar  ciente  do  eventual caráter  sigiloso  das informações  e  documentos  a  que 

TIPOS DE PARENTESCO

Parentes em linha 
reta:

Parentes em linha
colateral: Parentes por Afinidade:

Ascendente:
1º grau: pai e mãe
2º grau: avô e avó
3º grau: bisavô e 
bisavó
 
Descendente:
1º grau: filho e filha
2º grau: neto e neta
3º grau: bisneto e 
bisneta

2º grau: irmão e irmã
3º grau: tio e tia, 
sobrinho e sobrinha

Parentes 
exclusivamente do 
cônjuge ou 
companheiro(a) em 
linha reta:

 
Ascendente:
1º grau: pai e mãe
2º grau: avô e avó
3º grau: bisavô e 
bisavó

 
Descendente:
1º grau: filho e filha
2º grau: neto e neta
3º grau: bisneto e 
bisneta

Parentes 
exclusivamente do 

cônjuge ou 
companheiro (a) em 

linha colateral:

 
2º grau: irmãos e 
irmãs
3º grau: tio e tia, 
sobrinho e sobrinha
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tiver  acesso  no  desempenho  das  tarefas  por mim executadas conforme a Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei 13.709/2018),  estando sujeito às penalidades legais pela inobservância deste preceito,
conforme o Artigo 153, §1º-A e Artigo 325 do Código Penal Brasileiro.

 

Belém, _____/_____/2026

Documento assinado eletronicamente por MARIANA AKEMI OIKAWA, Assistente, em 20/04/2026, às
09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2914251 e o código
CRC D21C3AB5.
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